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1 – INTRODUÇÃO

Esta obra é fruto de mais de 15 anos de convivência na área de Recursos Humanos, experimentando o cotidiano das questões trabalhistas e previdenciárias, principalmente quanto às dificuldades encontradas por pessoas que buscam o benefício por auxílio-doença, auxílio-doença acidentário, na busca de documentação para pedido de aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial, além de comprovação de doença na família que possibilita a obtenção do direito ao benefício assistencial, ainda que não tenha contribuído para a Previdência Social, dentre outras situações que envolvem o Direito Previdenciário.

A obra busca orientar aqueles que procuram informações de como proceder para entrar com pedido dos benefícios junto à Previdência Social (Auxílio-doença, auxílio-doença acidentário, licença maternidade, aposentadoria por idade, por tempo de serviço, especial entre outros), além de buscar contribuir àqueles que se preparam para concursos públicos, com linguagem simples e exemplos práticos.

A Reforma da Previdência trouxe alterações significativas, seja no aspecto contributivo, em que o desconto passa a ser feito de forma progressiva (onde quem ganha menos paga menos e quem ganha mais, paga mais), seja no aspecto de concessão de benefícios, em que a nova norma prevê algumas regras de transição entre a norma antiga e a nova norma trazida pela reforma, seja para os segurados do Regime Geral de Previdência Social – RGPS (que abrangem os segurados do setor privado), seja para os segurados do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (que abrangem os servidores públicos).

Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
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Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado e Administrador. Formado em Direito pela Faculdade Dom Bosco (Curitiba-PR), trabalhou na área de Recursos Humanos em várias empresas do Paraná. Advogado atuante nas áreas Trabalhista e Previdenciária e Coordenador do site Guia Trabalhista. É autor das obras:

· Cargos e Salários – Método Prático; 
· Manual de Cálculos Rescisórios - Contrato de Trabalho;

· Direitos Trabalhistas – Perguntas e Respostas; 
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RAIS – Obrigações Acessórias; e
Reforma Trabalhista na Prática
Reforma Previdenciária – Situações Práticas das Novas Regras.

2 – QUADRO DE RESUMO DAS SIGLAS

	SIGLA
	SIGNIFICADO

	AI
	Auto de Infração

	BPC
	Benefício de Prestação Continuada

	CAT
	Comunicação de Acidente de Trabalho

	CEI
	Cadastro Específico do INSS

	CF
	Constituição Federal

	CND
	Certidão Negativa de Débito

	CNIS
	Cadastro Nacional de Informações Sociais

	CNPJ
	Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

	CNPS
	Cadastro Nacional da Previdência Social

	CPD – EM
	Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa

	CRPS
	Conselho de Recursos da Previdência Social

	CSLL
	Contribuição social sobre o Lucro Líquido

	CTPS
	Carteira de Trabalho e Previdência Social

	DAT
	Data do Afastamento do Trabalho

	DCB
	Data de Cessação do Benefício

	DER
	Data de Entrada de Requerimento

	DIB
	Data do Início do Benefício

	DICB
	Data de Implementação das Condições Necessárias à Concessão do Benefício

	DIP
	Data do Início dos Pagamentos

	EC
	Emenda Constitucional

	FAT
	Fundo de Amparo ao Trabalhador

	FGTS
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

	FNDE
	Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional

	FUNAI
	Fundação Nacional do Índio

	INFBEN
	Informações do Benefício

	GFIP
	Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

	GPS
	Guia da Previdência Social

	IAP
	Instituto de Aposentadoria e Pensões

	IAPM
	Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos

	IAPC
	Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários

	IAPB
	Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários

	IAPTEC
	Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Empregados em Transportes de Cargas

	INSS
	Instituto Nacional do Seguro Social

	ISSB
	Instituto de Serviços Sociais do Brasil

	JRPS
	Junta de Recursos da Previdência Social

	LDC
	Lançamento de Débito Confessado

	LOAS
	Lei Orgânica de Assistência Social

	MPS
	Ministério da Previdência Social

	NB
	Número do Benefício

	NFLD
	Notificação Fiscal de Lançamento de Débito

	OGMO
	Órgão Gestor de Mão de Obra

	PASEP
	Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público

	PAT
	Programa de Alimentação do Trabalhador

	PBC
	Período Básico de Cálculo

	PIS
	Programa de Integração Social

	PPD
	Pessoa Portadora de Deficiência

	PPP
	Perfil Profissiográfico Previdenciário

	RAT
	Riscos Ambientais do Trabalho (antigo SAT)

	RBPS
	Regulamento dos Benefícios da Previdência Social

	RGPS
	Regime Geral de Previdência Social

	RMI
	Renda Mensal Inicial

	RPS
	Regulamento da Previdência Social

	RPPS
	Regime Próprio de Previdência Social

	RPREV
	Reforma da Previdência

	RPV
	Requisição de Pequeno Valor

	SIMPLES
	Sistema de Integração do Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

	SRF
	Secretaria da Receita Federal

	SRM
	Salário Mínimo de Referência

	SRP
	Secretaria da Receita Federal

	SUS
	Sistema Único de Saúde


3 – SURGIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A previdência social teve seu início nos grupos corporativos profissionais ao tempo em que constituiu um fundo de reserva para a distribuição entre seus participantes. 

Desde o passado notou-se comum a presença de alguma assistência, inicialmente gerada na família ou em grupos. O mutualismo privado e livre desenvolveu-se muito na Europa, até a primeira Grande Guerra, abrangendo setor da população que não os operários e arregimentando vultosos capitais privados nas sociedades de socorro mútuos.

Com a evolução da sociedade, o Estado começou a intervir para que todos tivessem alguma espécie de amparo, através de reservas de capitais para distribuição de benefícios de previdência.

Foi um alemão, Otto Von Bismark que, em 1883, quando instituiu o seguro-doença, deu o primeiro grande passo que consagrou a previdência social compulsória, inserindo-a no contexto do Direito Público.

Foi ainda, quando, no ano seguinte, criou o seguro-acidente para os trabalhadores (hoje acidente do trabalho) e, mais tarde, em 1889, conseguiu a extensão da seguridade aos velhos e inválidos.

A partir do final do século XIX, houve outros países que o implantaram e ainda ampliaram sua atuação para a classe dos trabalhadores. Não se pode deixar de consagrar a atuação firme e solidária da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Dessa forma, a ideia de uma assistência mais ampla foi se difundindo até que ganhou, em alguns casos, a imposição fiscal, como ocorreu na Nova Zelândia no começo do século. 

Essa técnica foi se aperfeiçoando com o passar dos anos e, gradativamente, firmou-se como previdência social. A seguridade social que hoje o Brasil assimila até como preceito constitucional, vem se aprimorando no sentido de cobrir todas as necessidades sociais, de previdência, de assistência e de saúde do indivíduo.

A Previdência Social não é um benefício exclusivo brasileiro, na verdade ela veio a nós pela cultura de outros países, embora cada um desses países possua uma maneira diferente de administrá-la.

3.1 – A Previdência Social no Brasil

O surgimento da Previdência Social se deu através do Decreto Legislativo 4.682, de 24 de janeiro de 1923, decreto este conhecido como “Lei Eloy Chaves”, que criou uma Caixa de Aposentadoria e Pensões (CAP´s) para os ferroviários de nível nacional.

A importância dessa lei na previdência social levou a que se considerasse o dia de sua promulgação - 24 de janeiro - como o dia da Previdência Social (art. 403, do RBPS/79).

Esta lei assegurava, para esses trabalhadores, assistência médica, os benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria ordinária (conhecida hoje como aposentadoria por tempo de serviço) e pensão por morte.

Na década de 30 o sistema previdenciário deixou de ser por empresa e passou a ser por categoria profissional, surgindo então os IAP´s, sendo:

1933 – Institutos de Aposentadorias e Pensões dos Marítimos – IAPM;

1934 – Institutos de Aposentadorias e Pensões dos Comerciários – IAPC;

1934 – Institutos de Aposentadorias e Pensões dos Bancários – IAPB.

Neste período houve uma fusão das CAP´s na Caixa Geral e no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos – IAPFESP.

Posteriormente surgiram outras Caixas de Aposentadorias e Pensões como:

	Ano
	Caixa de Aposentadorias e Pensões

	1926
	Os trabalhadores portuários e marítimos foram beneficiados pela Lei Eloy Chaves através do Decreto 5.109;

	1928
	Os trabalhadores das empresas de serviços telegráficos e radiotelegráficos também foram atendidos pela Lei Eloy Chaves através do Decreto 5.485;

	1930
	Através do Decreto 19.497, foi instituído as CAP´s aos trabalhadores nos serviços de força, luz e bondes;

	1934
	A Constituição de 1934 foi a primeira a estabelecer, em texto constitucional, a forma tripartite de custeio: 
· A contribuição dos trabalhadores, dos empregadores e do Poder Público (União); 
· Houve o primeiro uso da expressão “Previdência” sem o adjetivo de social;

· Assegurado à gestante o descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e do emprego. Até o período da constituição de 1967, este benéfico era totalmente à cargo do empregador, o que não incentivava a inserção da mulher no mercado de trabalho;

· Aposentadoria compulsória aos 68 (sessenta e oito anos de idade);

· Os empregados das indústrias eram segurados obrigatórios;

· Os empregadores poderiam se inscrever facultativamente;

· As atividades exclusivamente familiares onde não haviam empregados e empregadores definidos eram excluídas;

	1937
	A Constituição de 1937 não trouxe evoluções, pelo contrário, houve certa regressão no aspecto previdenciário. Não havia mais a expressão “Previdência”, mas “seguro social”:

· O seguro social estava disciplinado em apenas duas alíneas do art. 137;

· Instituição de seguros de velhice, de invalidez, de vida e para os casos de acidente do trabalho;

· IAPTEC Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Empregados em Transporte de Cargas;

· ISSB Instituto de Serviços Sociais do Brasil → determinava a criação de um só tipo de instituição de previdência social; → cobriria todos os empregados ativos a partir de 14 (quatorze anos) tendo um único plano de contribuições e benefícios (o que acabou não sendo implementado);

	1946
	Surge pela primeira vez a expressão “Previdência Social”, sendo o princípio da precedência da fonte de custeio:
· Mantida a tríplice forma de custeio;

· Emenda Constitucional 11 de 1965 → Princípio da Precedência da Fonte de Custeio: (“Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial ou de benefício compreendido na previdência social poderá ser criada, majorada ou estendida sem a correspondente fonte de custeio total”);

· Fusão da CAP´s em IAPFESP (conforme já comentado);

· IAP´s trabalhadores urbanos;

· IPASE funcionários públicos;

· Uniformização e unificação das políticas legislativas sobre Previdência Social Regulamento Geral dos Institutos de Aposentadorias e Pensões 

· A Lei 3.807/60 criou a LOPS – Lei Orgânica da Seguridade Social (Padronização do sistema assistencial e ampliação de benefícios como auxílio-natalidade, auxílio-funeral e auxílio-reclusão);

· O Decreto 72/1966 estabeleceu a unificação das IAP´s, centralizando a organização previdenciária no INPS (unificação dos institutos IPASE, FUNRURAL, SASSE);

· Descanso da gestante ainda bancada pelo empregador;

	1967
	A Constituição de 1967 trouxe novidades como a CLPS – Consolidação das Leis da Previdência Social, período no qual surge a figura do trabalhador rural, trabalhador autônomo, empregado doméstico e seguro-desemprego;
· Com o Decreto 959/1969 as empresas passaram a recolher a contribuição do autônomo;

· Com o Decreto 564/1969 estendeu-se a previdência social ao trabalhador rural;

· PIS / PASEP – modos de ingressar os trabalhadores na participação dos resultados das empresas;

· A lei complementar 11/1971 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador rural (PRORURAL). Embora não houvesse a contribuição por parte do trabalhador, este programa concedeu vários benefícios ao trabalhador rural como aposentadoria por velhice, invalidez, pensão e auxílio funeral, todos no valor de meio salário mínimo;

	1972
	A Lei 5.859/72 incluiu os empregados domésticos como segurados obrigatórios da Previdência Social;

	1974
	A Lei 6.135/74 incluiu o salário-maternidade entre os benefícios previdenciários e a Lei 6.179/74 criou o amparo previdenciário para as pessoas com idade superior a 70 (setenta) anos ou inválidas, no valor de meio salário mínimo;
· Foi criado o Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), desvinculado do Ministério do Trabalho;

	1976
	O Decreto 77.077/76 aprovou a Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS) a qual tinha a função de agregar, em um mesmo sistema normativo, as leis previdenciárias existentes;

	1977
	A Lei 6.439/77 instituiu o Sistema Nacional de Previdência e Assistência social (SINPAS). O SINPAS integrava as seguintes entidades:

· IAPAS – Instituto de Administração Financeira da Previdência Social: responsável pela arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições previdenciárias;

· INPS – Instituto Nacional da Previdência Social: responsável pela concessão e manutenção dos benefícios;

· INAMPS – Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social: responsável pela prestação de assistência médica;

· DATAPREV – Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social: responsável pelo processamento de dados da Previdência Social;

· FUNABEM – Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor: responsável pela política destinada para o bem-estar do menor;

· LBA – Fundação Legião Brasileira de Assistência, que prestava assistência social à população carente;

· CEME – Central de Medicamentos: responsável pela distribuição de medicamentos, gratuitamente ou a baixo custo.

	1979
	O Decreto 83.080/79 aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social (RBPS), e o Decreto 83.081/79 aprovou o Regulamento de Custeio da Previdência social (RCPS).

	1981
	Emenda Constitucional 18/81 alterando a CF/1967, concedendo a aposentadoria privilegiada por tempo de serviço para os professores sendo, após 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos para as mulheres.

	1984
	O Decreto 89.312/84 aprovou a Consolidação das Leis da Previdência social (CLPS).

	1988
	A Constituição Federal de 1988 também trouxe novidades em relação à Previdência Social, ao dedicar um capítulo inteiro (Capítulo II do Título VIII – do artigo 194 a 204) para tratar da Seguridade Social, entendida como gênero do qual, a previdência social, a assistência social e a saúde, são espécies.

	1990
	A Lei 8.029/1990 criou o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, autarquia federal vinculada ao então Ministério do trabalho e Previdência social, mediante a fusão do IAPAS com o INPS.

	1991
	Entraram em vigor as duas leis básicas da seguridade social instituindo o plano de custeio da seguridade social, através da Lei 8.212/1991 e os planos de benefícios da previdência social, através da Lei 8.213/1991. 

Os Decretos que regulamentaram as duas leis foram o 356/1991 e o 357/1991, respectivamente. 

Ambos os Decretos foram substituídos em 21/07/92 pelos decretos 357/1991 e 356/1991 respectivamente.

	1993
	A Lei 8.689/1993 extinguiu o INAMPS. Posteriormente, a LBA e FUNABEM e a CEME também foram extintas. 

A DATAPREV, empresa pública vinculada ao Ministério da Previdência Social, continua em atividade.

	1999
	O Decreto 3.048/1999 aprova o Regulamento da Previdência Social – RPS.

	2003
	A Lei 10.683/2003 reorganizou os Ministérios substituindo o Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS) para Ministério da Previdência Social (MPS).

	2005
	A Lei 11.098/2005 atribui ao Ministério da Previdência Social competências relativas à arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização de receitas previdenciárias e autoriza a criação da Secretaria da Receita Previdenciária no âmbito do referido Ministério.

	2007
	A Lei 11.457/2007 define que a Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil. A referida lei extinguiu a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social, atribuindo as obrigações previstas na Lei 8.212/1991, relativas às contribuições sociais, à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Esta lei transfere para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase de constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.


4 – DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

A Constituição Federal dispõe no art. 194, inciso VII que a gestão administrativa da seguridade social é quadripartite, ou seja, há a participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.

Os órgãos colegiados da seguridade social são:

O Conselho Nacional da Previdência Social – CNPS;

Os Conselhos de Previdência Social – CPS;

O Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS; e

O Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

As áreas de saúde, previdência social e assistência social serão organizadas em conselhos setoriais, com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade civil.

4.1 – Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS
O CNPS é um órgão superior de deliberação colegiada, criado pela Lei 8.213/1991, tendo como objetivo principal o estabelecimento do caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação do governo e da sociedade.

O CNPS é composto por 15 (quinze) membros dos quais 6 (seis) são representantes do Governo Federal e 9 (nove) são representantes da sociedade civil.

Dos representantes da sociedade civil, 3 (três) são representantes dos trabalhadores em atividade, 3 (três) são representantes dos empregadores e 3 (três) são representantes dos aposentados e pensionistas.

A Lei 8.213/1991 estabelece em seu artigo 3º que os membros representantes do CNPS serão definidos da seguinte forma:

· Membros representantes e seus respectivos suplentes do Governo Federal: serão nomeados pelo Presidente da República;

· Membros representantes e seus respectivos suplentes da sociedade civil: serão indicados pelas centrais sindicais e confederações nacionais.

Os representantes titulares da sociedade civil terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, de imediato, uma única vez.

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.3.6 – Recursos Administrativos – Prazos

Conforme dispõe o art. 537 da Instrução Normativa INSS 77/2015, das decisões proferidas pelo INSS poderão os interessados, quando não conformados, interpor recurso ordinário às Juntas de Recursos do CRPS.
O prazo (em comum às partes) para interposição de recurso e para oferecimento de contrarrazões é de acordo com a tabela abaixo:

	Parte no Processo
	Prazo para Recurso ou Contrarrazões
	Contagem do Prazo

	Segurado
	30 (trinta) dias
	A partir da intimação da decisão (contados de forma contínua, excluindo-se da contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento).

	INSS
	30 (trinta) dias
	A partir da protocolização do recurso ou da entrada do recurso pelo interessado ou representante legal na unidade do INSS que proferiu a decisão (contados de forma contínua, excluindo-se da contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento).


Nota: Expirado o prazo de 30 (trinta) dias da data em que foi interposto o recurso pelo segurado, sem que haja contrarrazões, os autos serão imediatamente encaminhados para julgamento pelas Juntas de Recursos ou Câmara de Julgamento do CRPS, conforme o caso, sendo considerados como contrarrazões do INSS os motivos do indeferimento.

O prazo só se inicia ou vence em dia de expediente normal no órgão em que tramita o recurso ou em que deva ser praticado o ato. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento ocorrer em dia em que não houver expediente ou em que este for encerrado antes do horário normal.
Os recursos serão interpostos pelo interessado, preferencialmente, perante o órgão do INSS que “Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5 – CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - CNIS

O Cadastro Nacional de Informações Sociais é a base de dados nacional que contém informações cadastrais de trabalhadores empregados e contribuintes individuais, empregadores, vínculos empregatícios e remunerações.

Nesta base de dados estão integradas as informações do Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), Ministério do Trabalho (MTb) e Caixa Econômica Federal (CEF).

O CNIS é um registro composto de 4 (quatro) principais bases de dados, sendo:

I) O cadastro de trabalhadores;

II) Cadastro de empregadores;

III) Cadastro de vínculos empregatícios, remunerações e recolhimentos e;

Acumulados de vínculos empregatícios e remunerações.

Estes cadastros são alimentados por diversas fontes as quais estão descritas abaixo, respectivamente:

5.1 – Cadastro de Trabalhadores

No cadastro de trabalhadores contém os dados básicos e complementares de pessoas físicas engajadas em atividades produtivas. 

Incluem-se neste universo os trabalhadores empregados ou contribuintes individuais, tais como empresários, funcionários públicos, ou quaisquer pessoas detentoras de NIT, PIS ou PASEP e que tenham informado a partir de 1971 (para empregados) ou 1973 (para contribuintes individuais) seus dados sociais, ou previdenciários ao governo federal. 

São fontes deste cadastro: PIS/PASEP; RAIS; FGTS; CAGED e Cadastro de Contribuintes Individuais.
5.2 – Cadastro de Empregadores

No cadastro de empregadores contém os dados cadastrais de pessoas jurídicas e de estabelecimentos empregadores reconhecidos pela Previdência Social. 

Todos os estabelecimentos empregadores, independente do ramo de suas atividades (rural, comercial, industrial, etc.), que tenham fornecido dados sociais, previdenciários ou fiscais ao governo federal a partir de 1964 estarão cadastrados. 

São fontes deste cadastro: CGC/CNPJ Cadastro de Empregadores do INSS, RAIS, CAGED e FGTS.

5.3 – Cadastro de Vínculos Empregatícios, Remunerações e Recolhimentos

Neste cadastro, contém os dados de vínculos empregatícios desde 1976 e respectivas remunerações mensais a partir de 1990, além de recolhimentos dos contribuintes individuais efetuados mensalmente através de carnê (Guia de Recolhimento do Contribuinte Individual - GRCI) desde 1979. 

As informações dos vínculos empregatícios/remunerações e recolhimentos de contribuintes individuais permitem determinar o tempo de serviço do trabalhador e o valor do seu benefício previdenciário. 

São fontes de informações para este Cadastro: 

· Para Vínculos Empregatícios: RAIS, FGTS e CAGED. 

· Para Remunerações do Trabalhador: RAIS e FGTS. 

Para Recolhimentos do contribuinte individual (CI): Base de Recolhimentos do CI.

5.4 – Acumulados de Vínculos Empregatícios e Remunerações

Neste cadastro estão registrados os dados acumulados de vínculos empregatícios e remunerações mensais, fornecendo uma visão gerencial de massa salarial e quantidade de vínculos. Permite a realização de confrontos com as bases de Arrecadação da Previdência Social, para detectar possíveis divergências entre contribuição potencial e contribuição efetiva. 

São fontes deste cadastro: RAIS, FGTS e Base de arrecadação previdenciária.

5.5 – Dados do CNIS como Prova Perante o INSS

Conforme estabelece o art. 19 do Regulamento da Previdência Social – RPS os dados constantes do CNIS, relativos a vínculos, remunerações e contribuições, valem como prova de: 

I - Filiação à Previdência Social; 

II - Tempo de serviço ou de contribuição; e 

III - Salário-de-contribuição.

Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, seja por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou à procedência da informação, esse vínculo ou o período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação, pelo segurado, da documentação comprobatória solicitada pelo INSS.

Independentemente de requerimento de benefício, o segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes.

Os dados cadastrais, de vínculos, de remunerações e de contribuições constantes do CNIS estão disponíveis ao trabalhador através dos seguintes meios:

a) Pela Internet através do Meu INSS, mediante a informação do CPF, data de nascimento, nome da mãe e estado de nascimento.
Se ainda não possui senha é preciso fazer o cadastro através do Meu INSS (tópico seguinte).
O segurado poderá se dirigir diretamente a uma das Agências da Previdência Social mais próxima de sua residência portando os documentos pessoais e solicitar a impressão do CNIS de imediato.
5.5.1 – Modelo de um CNIS Impresso com as Informações do Segurado
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6 – DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

De acordo com o art. 9º da Lei 8.213/1991 e do art. 6º do Decreto 3.048/1999, a Previdência Social é composta por dois regimes básicos:

I) O Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e
II) Os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos servidores públicos e dos militares.
De acordo com o art. 201 da Constituição Federal (alterado pela Emenda Constitucional 103/2019), a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá a:

I) Cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e idade avançada;
II) Proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III) Proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV) Salário- família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
V) Pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes.
6.1 – Dos Requisitos ou Critérios Diferenciados Para Concessão de Benefícios - Vedação
De acordo com o art. 201, § 1º da Constituição Federal (alterado pela Emenda Constitucional 103/2019), e vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados:
· Com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar;
· Cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.

6.2 – Dos Valor Mínimo e do Reajustamento do Benefício 
Conforme dispõe o art. 201, § 2º da Constituição Federal, nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado, terá valor mensal inferior ao salário mínimo.
Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, sendo assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.

A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

6.3 – Da Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição entre RGPS e RPPS Para Aposentadoria
Nos termos do art. 201, § 9º da Constituição Federal (alterado pela Emenda Constitucional 103/2019), para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei.
O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a “Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

7 – REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RGPS

A filiação ao Regime Geral da Previdência Social é obrigatória e ampara todos os trabalhadores que exercem atividades remuneradas, menos os que fazem parte do Regime Próprio de Previdência. O RGPS é administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

7.1 – Beneficiários do RGPS

Toda pessoa física que recebe ou que possa vir a receber alguma prestação previdenciária é considerada beneficiária do RGPS. É o gênero do qual são espécies os segurados e os dependentes destes.

Portanto, não serão considerados beneficiários (segurado ou dependente) quando se tratar de pessoa jurídica, ou seja, o requisito essencial é de que seja pessoa física.

Às pessoas jurídicas cabe somente a contribuição para o financiamento do custeio da Previdência Social, pois conforme dispõe a lei, cabe a ela a contribuição à seguridade social.

Os beneficiários, portanto, podem ser o segurado principal e o dependente:

Segurado: toda pessoa física filiada ao RGPS decorrente do exercício de atividade laboral remunerada ou não, sendo classificado, dependendo da forma de filiação, de segurado obrigatório ou facultativo.

Segurado Obrigatório: São considerados segurados obrigatórios o empregado, empregado doméstico, o contribuinte individual, o trabalhador avulso e o trabalhador especial.

Segurado Facultativo: São considerados segurados facultativos as pessoas físicas que não possuem remuneração e que filiar-se ao RGPS como, por exemplo, o maior de dezesseis anos de idade, a dona-de-casa, o síndico de condomínio quando não remunerado, o estudante, o brasileiro que acompanha cônjuge que presta serviço no exterior, aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social, o bolsista e o estagiário entre outros.

Dependente: toda pessoa física filiada ao RGPS em razão do seu vínculo com o segurado principal, ou seja, a condição de segurado do dependente só se concretiza em virtude do seu vínculo com o segurado principal. O dependente automaticamente deixará de ser filiado, quando, por qualquer motivo, o segurado principal perder sua qualidade de segurado ou sua filiação ao RGPS. Podemos classificar o segurado dependente em 3 (três) graus distintos:

1º Grau: no chamado 1º grau estão o cônjuge, companheiro(a) e filho(a) não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos de idade ou inválido;

2º Grau: no 2º grau estão os pais;

3º Grau: no 3º grau estão os irmãos não emancipados, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, ou inválido.

Segurado Dependente: O segurado dependente é a situação em que a mesma pessoa física apresenta a condição de segurado e de dependente ao mesmo tempo da previdência social. Isso pode ocorrer quando ambos os cônjuges exercem atividade remunerada abrangidas pelo RGPS, ou seja, são segurados por exercerem atividade remunerada e são dependentes em razão do vínculo conjugal.

7.1.1 – Tipos de Segurados Obrigatórios

Como o próprio título diz, segurado obrigatório são aqueles que se filiam ao RGPS independentemente de sua vontade, ou seja, a lei define a obrigatoriedade de se filiarem. 

Relacionamos abaixo os segurados obrigatórios e as respectivas definições:

Segurado Empregado: conforme definido pela própria CLT em seu artigo 3º, é aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não eventual, com subordinação e mediante remuneração;

Empregado Doméstico: Entende-se por empregado doméstico, conforme artigo 9º, inciso II do Regulamento da Previdência Social – RPS, aquele que presta serviços de natureza contínua à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, em atividade com finalidade não lucrativa e mediante remuneração.

Trabalhador Avulso: Considera-se trabalhador avulso (art. 9º, VI do RPS) aquele que, sindicalizado ou não, é contratado mediante a intermediação obrigatória do sindicato da categoria ou, quando se tratar de atividade portuária, pelo Órgão Gestor de Mão de Obra - OGMO, para prestar serviços de natureza urbana ou rural, sem vínculo empregatício, a diversas empresas;

Segurado Especial: Considera-se segurado especial, conforme artigo 9º, inciso VII do Regulamento da Previdência Social - RPS, o produtor rural pessoa física, o parceiro, o meeiro, o arrendatário rural, o pescador artesanal ou assemelhados que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, com ou sem auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 16 (dezesseis) anos de idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar respectivo.

Contribuinte Individual: Considera-se contribuinte individual (art. 9º, V do RPS) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área, contínua ou descontínua, superior a quatro módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a quatro módulos fiscais ou atividade pesqueira ou extrativista, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos.
7.1.2 – Segurado Empregado

Ao definir o segurado empregado a Legislação Previdenciária utiliza-se, a princípio, da mesma definição adotada na Legislação Trabalhista, conforme já mencionado anteriormente, com referência ao artigo 3º da CLT.

Empregado é o trabalhador subordinado, que recebe ordens, é pessoa física que trabalha todos os dias ou periodicamente, ou seja, não é um trabalhador que presta seus serviços apenas de vez em quando (esporadicamente) e é assalariado. Além do que, é um trabalhador que presta pessoalmente os serviços.

7.1.2.1 – Empregado
A filiação ao Regime Geral da Previdência Social para o segurado empregado é obrigatória, tanto para o empregado urbano quanto para o rural, não havendo nenhuma distinção entre ambos para fins previdenciários.

Ao definir o segurado empregado, a legislação estabelece algumas condições que o diferenciam de outros segurados como o doméstico ou trabalhador avulso, tais como a subordinação e o caráter não eventual.

A subordinação caracteriza-se pelo trabalhador estar sujeito ao poder de direção do empregador, ou seja, executar suas atividades conforme as ordens recebidas do empregador ou conforme as condições estabelecidas em contrato pactuado com o empregador.

O caráter não eventual, conforme dispõe o art. 9º, § 4º do RPS, é caracterizado como aquele relacionado direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa.

Por exemplo, um contabilista contratado como empregado pelo seu empregador para realizar as atividades de contador dentro da empresa, executa suas atividades cotidianamente e não eventualmente. Não obstante, executa as atividades de acordo com as ordens estabelecidas pelo seu empregador.

Em contrapartida, um eletricista, contratado por um escritório de consultoria, para “Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

7.1.2.2 – Trabalhador Temporário
O trabalho temporário foi instituído pela Lei 6.019/1974 (alterada pelas leis 13.429/2017 e 13.467/2017 – Reforma Trabalhista), a qual foi regulamentada pelo Decreto 10.060/2019 (o qual revogou o Decreto 73.841/1974).
Considera-se trabalho temporário aquele prestado por pessoa física contratada por uma empresa de trabalho temporário, que a coloca à disposição de uma empresa tomadora de serviços ou cliente, para atender à necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços.

Trabalhador temporário é a pessoa física contratada por empresa de trabalho temporário, colocada à disposição de uma empresa tomadora de serviços ou cliente, destinada a atender a necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou a demanda complementar de serviços.
A relação contratual entre a empresa tomadora de serviço ou cliente, a empresa de trabalho temporário e o trabalhador está representada pela figura abaixo:
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A empresa tomadora de serviço ou cliente é a pessoa jurídica ou entidade a ela equiparada que, em decorrência de necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou de demanda complementar de serviços, celebre contrato de prestação de serviços de colocação de trabalhadores temporários com empresa de trabalho temporário. Ela é obrigada a apresentar ao agente da fiscalização, quando solicitado, o contrato firmado com a empresa de trabalho temporário.

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

7.1.2.7 – Contribuição Previdenciária do Segurado Empregado (Março/2020) – Reforma da Previdência
A contribuição do segurado empregado é calculada (pelo respectivo empregador com desconto em folha de pagamento) mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, de acordo com a tabela do INSS (tabela vigente antes da Reforma da Previdência).

De acordo com o art. 28 da Reforma da Previdência, até que lei altere as alíquotas da contribuição de que trata a Lei nº 8.212/1991, devidas pelo segurado empregado, inclusive o doméstico, e pelo trabalhador avulso, estas serão de:

I – até 1 salário-mínimo = 7,5%;

II – acima de 1 salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove por cento);

III – de R$ 2.000,01 até R$ 3.000,00 = 12%; e

IV – de R$ 3.000,01 até o limite do salário-de-contribuição = 14%.

Considerando que a Emenda Constitucional 103/2019 estabeleceu que as novas alíquotas serão aplicadas a partir do primeiro dia do 4º mês subsequente ao da publicação da norma, os descontos de INSS com base nos novos percentuais só ocorrerão a partir do dia 01/03/2020.
As alíquotas previstas acima serão aplicadas de forma progressiva sobre o salário-de-contribuição do segurado, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites. 

Abaixo, demonstrativo da tabela de INSS aplicada antes da reforma e a nova tabela alterada pela Reforma da Previdência:
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iestaio Noconsl o Sequro S0 25/09/2019 08:43:39
— Identificagao do Filiado
NIT: 123.45678.91.0 CPF: 123.456.789-10 Nome: FULANO DE TAL
Data de nascimento: 12/05/1968 Nome da mae: FULANA DE TAL
— Relagdes Previdenciarias
Seq. NIT Cédigo Emp. Origem do Vinculo Data Inicio Data Fim Tipo Filiado no Vinculo Ult. Remun. Indicadores
4 123.45678.91-0 81.054.454/0001-74 NOME/RAZAO SOCIAL DO EMPREGADOR 15/09/1997 13/12/1997 Empregado 12/1997
— Remuneragoes
Competéncia Remuneragéo Indicadores Competéncia Remuneragéo Indicadores Competéncia Remuneragéo Indicadores
09/1997 320,00 1011997 614,37 1111997 600,00
1211997 309,54
Seq. NIT Cédigo Emp. Origem do Vinculo Data Inicio Data Fim Tipo Filiado no Vinculo Ult. Remun. Indicadores
5 12345678910  56.770.690/0001-97 NOME/RAZAO SOCIAL DO EMPREGADOR 15/1211997 1211172004 Empregado 1112004
— Remuneragoes
Competéncia Remuneragéo Indicadores Competéncia Remuneragéo Indicadores Competéncia Remuneragéo Indicadores

1211997 417,99 01/1998 756,00 02/1998 868,62
03/1998 769,11 04/1998 747,62 05/1998 802,99
06/1998 772,11 07/1998 741,99 08/1998 865,12
09/1998 838,12 1011998 774,50 1111998 900,00
1211998 943,00 01/1999 1.022,41 02/1999 1.232,78
03/1999 1.087,88 04/1999 143168 05/1999 1.238,94
06/1999 1.046,47 07/1999 112588 08/1999 1.039,26
09/1999 1.277,82 1011999 1.209,20 1111999 1.667,71
1211999 2.104,21 01/2000 1.880,68 0212000 253361
03/2000 1814,12 04/2000 1.593,18 05/2000 1.641,65
06/2000 1.363,82 07/2000 2.152,81 08/2000 1.468,18
09/2000 1.408,83 1012000 143432 1112000 1.716,79

0 INSS poderé rever a qualquer tempo as informagdes constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.





7.1.2.8 – Tabela Comparativa de Desconto de INSS do Empregado Pela Nova Tabela

Como se pode observar na nova tabela apresentada pela Reforma da Previdência, o percentual de desconto sobre as rendas menores foi reduzido de 8% para 7,5% (em relação à tabela atual) e o percentual sobre as rendas maiores (teto da tabela) aumentou de 11% para 11,68%.

Pela nova tabela de INSS os empregados com salário menor tende a ter um desconto menor de INSS e os empregados com salário maior, um desconto maior. Mas é preciso cautela, pois na prática, há uma oscilação desta vantagem ou desvantagem.

Pela reforma da previdência, as alíquotas de desconto de INSS são aplicadas de forma progressiva, ou seja, as faixas salariais que antes eram de 8%, 9% e 11%, agora elas oscilam para menos e para mais dentro de cada faixa, que ficou em 7,5%, 9%, 12% e 14%, conforme as faixas salariais.

Importante ressaltar que o percentual de cada faixa é calculado somente sobre a diferença da remuneração em relação à faixa anterior. 
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Desta forma, a aplicação progressiva das faixas definidas pelo art. 28 da reforma gera um percentual variável de desconto, acarretando a aplicação da chamada “alíquota efetiva“, conforme demonstrado abaixo:

Portanto, ainda que a faixa salarial do empregado esteja enquadrada em uma das faixas fixas de desconto da nova tabela de INSS, na prática a alíquota efetiva de desconto será de acordo com a aplicação progressiva de desconto.
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RESUMO DA TABELA DE INSS - REFORMA DA PREVIDÊNCIA

Para melhor exemplificar, segue uma tabela comparativa sobre o desconto de INSS com base na tabela atual e na tabela aprovada pela reforma:

Nota: Assim como ocorre na tabela atual, a tabela proposta também mantém o limite de desconto máximo sobre o salário-de-contribuição, conforme demonstrado acima.

Veja que nos exemplos hipotéticos acima, enquadrados nas 3 faixas atuais de desconto da tabela (8%, 9% e 11%), até determinado ponto realmente esta vantagem acontece, ou seja, o empregado que sofre o desconto de 8% na tabela atual, tem uma redução para 7,5% ou 7,8% (empregado 1 e 2), assim como o empregado que sofre o desconto de 9% e 11%, tem uma redução para 8,25% e 10,19% (empregado 5 e 9), respectivamente.

Considerando que 50% dos trabalhadores brasileiros recebem (em média) uma renda mensal de até 1 salário mínimo (IBGE 2017), a tabela proposta irá beneficiar estes trabalhadores com uma redução no desconto de contribuição previdenciária.

Já nos casos dos empregados 3, 7 e 10 a tabela proposta não traz qualquer alteração de aumento ou redução, já que estes estão no ponto de equilíbrio entre a tabela antiga e a tabela aprovada pela Reforma da Previdência.

Entretanto, em determinado momento, o desconto com base na nova tabela deixa de ser mais vantajoso e passa a haver um desconto maior nos seguintes casos:

· Empregado 4: de 8% na tabela atual para 8,13% na nova tabela;

· Empregado 8: de 9% na tabela para 9,17% na nova tabela; e

· Empregado 11 e 12: de 11% na tabela atual para 11,65% e 11,68% na nova tabela, respectivamente.

Assim, independentemente das faixas atuais, o fato é que a redução ou a majoração do percentual de desconto com base na nova tabela irá depender do rendimento do empregado, conforme demonstrado na tabela comparativa acima. “Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira agora mesmo! Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
www.guiatrabalhista.com.br

